
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET.

OBJETO: 

Senhores fornecedores e interessados:

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada de Edital e remetê-lo ao setor de compras
e licitações pelo email cpl@cacapava.sp.gov.br dúvidas fone (12) 3654 6618.

A  não  remessa  deste  recibo  exime  a  Prefeitura  Municipal  de  Caçapava  da
responsabilidade  da  comunicação,  por  meio  de  Fax  ou  e-mail,  de  eventuais
esclarecimentos  e  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Licitação:..........................................................................

Razão Social:....................................................................

Tel.:  (.....).........................................................................

Fax.:  (.....).........................................................................

Responsável por licitação:..........................................................................

Email ............................................................................................

Data , ........./......................./2021

Assinatura ..................

Nome ..................

RG ..................
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/ 2021

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº 895/ 2021
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04

A Prefeitura Municipal da Caçapava, com sede administrativa à Rua Capitão Carlos de
Moura,  243,  pelo  presente  Edital,  torna  público  e  leva  ao  conhecimento  de  quem
interessar possa, a abertura da licitação na modalidade Tomada de Preços, regida pela
Lei  n.º  8.666/93,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações  para  Contratação  de
empresa especializada para obras de infraestrutura urbana - recapeamento de ruas
em dois lotes, neste município, conforme instruções contidas no Edital, no regime de
execução  indireta  na  modalidade  empreitada  por  preço  global.  A  proposta  a  ser
selecionada como a mais vantajosa é aquela que atender ao critério de menor preço por
lote, com entrega dos envelopes  até o dia 02/03/2021 às 09:30 horas e abertura às
09:40 horas do mesmo dia.

1 OBJETO 

1.1 A presente Licitação visa escolha da melhor proposta para: obras de infraestrutura
urbana - recapeamento de ruas em dois lotes, neste município em conformidade com as
especificações  técnicas  e  memoriais  descritivos  /  projetos  básicos,  dos  serviços  que
constituem anexos deste edital.

2 INFORMAÇÕES GERAIS

2.1 Os recursos financeiros consignados no orçamento vigente, estão previstos nas
seguintes dotações orçamentárias e onerarão as despesas de 2021 como segue: 

Despesas: 

LOTE 01 – RECAPEAMENTO DAS VIAS TRECHO DA RUA BENEDITO IUNES, TRECHO DA RUA
MARECHAL RONDON E TRECHO DA RUA JOSÉ FRANCISCO SIMÕES DOS SANTOS TODAS DO 
JARDIM AMALIA - CAÇAPAVA

Repasse  Contrato  CEF  nº  1068739-48  –  despesa  3633  –  11  10  00  4490.51  –
15.451.5014.2174
Contrapartida – 2174 – 11 10 00 4490-51 15 451 5014  - Royalties do Petróleo.

LOTE 02 – OBRAS DE RECAPEAMENTO DE TRECHO DA RUA BENEDITO MONTEIRO DE TOLEDO,
TRECHO DA RUA BENEDITO IUNES, TRECHO DA AVENIDA FRANCISCO ALVES MOREIRA E TRECHO
DA RUA PADRE JOSÉ BENEDITO ALVES MONTEIRO, TODAS DO JARDIM AMALIA - CAÇAPAVA.

Contrato CEF nº 1068739-48 – despesa 3634 – 11 10 00 4490.51 – 15.451.5014.2174
Contrapartida – 2174 – 11 10 00 4490-51 15 451 5014  - Royalties do Petróleo.

2.2 O presente Edital  será fornecido aos interessados ao custo de R$ 30,00 (trinta
reais),  a ser recolhido no departamento de Compras ou gratuitamente através do site
www.cacapava.sp.gov.br,  do dia 12 de fevereiro a 01 de março de 2021.
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3 COMPOSIÇÃO DO EDITAL

É parte integrante desta Licitação, além do presente instrumento, os anexos que seguem:
► Anexo 1: Orçamento Geral da Obra 
► Anexo 2: Cronograma Físico-Financeiro 
► Anexo 3: Memorial Descritivo
► Anexo 4: Termo de Vistoria
► Anexo 5: Impresso Oficial – Proposta
► Anexo 6: Declaração para assinatura do contrato
► Anexo 7: Modelo para credenciamento do representante legal
► Anexo 8: Modelo de Contrato
► Anexo 9: Projetos básicos – plantas e laudos 
► Anexo 10: Termo de Ciência
► Anexo 11: Declaração de documentos a disposição do TCE-SP

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta tomada de Preços os interessados que atenderem a todas
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos.
4.2. Não poderão participar os interessados:

a) Esteja declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Sob processo de Falência ou Concordata (será permitida a participação de

empresas em recuperação judicial desde que apresentem seus planos de recuperação
judicial homologado pelo juízo competente);

c) Suspensos do direito de licitar e contratar com a Administração Direta ou
Indireta do Município de Caçapava;

d) Enquadrados nas disposições do artigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666 / 1993;
e) Cujo  sócio  ou  proprietário  seja  servidor  público  da  ativa,  empregado  de

empresa pública ou de sociedade de economia mista.

5 ORÇAMENTO BÁSICO DA PMC 

5.1 Os  valores  referência  orçados  pela  P.M.C.  para  execução  dos  serviços
corresponde a
LOTE 01 – RECAPEAMENTO DAS VIAS TRECHO DA RUA BENEDITO IUNES, TRECHO DA RUA
MARECHAL RONDON E TRECHO DA RUA JOSÉ FRANCISCO SIMÕES DOS SANTOS TODAS DO 
JARDIM AMALIA – CAÇAPAVA – R$ 296.369,57 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos).

LOTE 02 – OBRAS DE RECAPEAMENTO DE TRECHO DA RUA BENEDITO MONTEIRO DE TOLEDO,
TRECHO DA RUA BENEDITO IUNES, TRECHO DA AVENIDA FRANCISCO ALVES MOREIRA E TRECHO
DA RUA PADRE JOSÉ BENEDITO ALVES MONTEIRO, TODAS DO JARDIM AMALIA - CAÇAPAVA. – R$
298.753,17 (duzentos e noventa e oito mil setecentos e cinquenta e três reais e dezessete
centavos).

5.2 Nestes valores estão inclusos todos os custos básicos diretos e indiretos, preços
unitários com BDI com todas as despesas diretas e indiretas, os benefícios pertinentes e
todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas da empresa licitante.
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6 GARANTIA INICIAL DA PARTICIPAÇÃO

6.1 O  valor  de  garantia  inicial  é  de  1% (um  por  cento)  do  valor  estimado  da
contratação para o(s) lote(s) pretendido(s) e deverá ser incluída no envelope habilitação.
6.2 A garantia de que trata o item acima deverá ser efetuada, como prova de sua
qualificação econômico-financeira, conforme prevê o artigo 31, inciso III da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações, obedecido o critério do parágrafo 1º do artigo 56 da citada
Lei;
6.3 As  garantias  de  participação  dos  licitantes  considerados  inabilitados  serão
restituídas  depois  de  decorrido  o  prazo  para  interposição  de  recursos  ou  após  o
julgamento dos recursos eventualmente interpostos decorrentes da fase habilitatória.
6.4 A garantia da licitante vencedora e das demais classificadas e não classificadas
também serão restituídas após a assinatura do contrato correspondente.
6.5 O prazo da garantia deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.

7 APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1 As  licitantes  deverão  protocolar,  na  C.P.L.,  até  a  data  e  horário  fixado,  a
Documentação  e  Proposta  correspondentes  a  sua  participação,  em  02  (dois)
envelopes.  Os envelopes deverão conter o nome da empresa proponente e seu
endereço, bem como o número da presente licitação, ser fechado, indevassável e
rubricado. 

ENVELOPE N.º  1 – DOCUMENTOS

Deverão ser preferencialmente apresentados em papel timbrado da licitante, no idioma
nacional, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas contendo:
a)  Certificado de Registro Cadastral na Prefeitura do Município de Caçapava em
modalidade compatível com o escopo da Licitação, nos termos do parágrafo 2º do artigo
22 da Lei 8666/93.

a.1) Os interessados que não estiverem devidamente cadastrados deverão atender a
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal e
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional),  Fazenda  Estadual  (Certidão  de  Tributos
Estaduais) e Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal; 

e) Prova de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Positiva com

Efeitos de Negativa.
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f) Apresentar  certidão  negativa  de  falência,  concordata,  recuperação  judicial  e
extrajudicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  ou  de  execução
patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, cuja pesquisa tenha
sido realizada com antecedência não superior a 120 (cento e vinte) dias da data prevista
para  a  apresentação  dos  envelopes.  Será  permitida  a  participação  de  empresas  em
recuperação  judicial  desde  que  apresentem  seus  planos  de  recuperação  judicial
homologado pelo juízo competente; 

g) Balanço Patrimonial  e Demonstrações de Resultados Contábeis do último exercício
acompanhado do Termo de Abertura  e  Encerramento  do Livro  Diário  bem como sua
devida transcrição, devidamente registrado no órgão competente na forma da Lei, que
comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, em original
ou cópia autenticada. A boa situação financeira será avaliada de acordo com os critérios
estabelecidos a seguir: 

ILC =  AC : cujo resultado devera ser maior ou igual a 1,00
          PC

ILG = AC+RLP : cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00
          PC+ELP

IEG = PC+ELP:  cujo resultado deverá ser menor ou igual a 0,50

              AT

Sendo que:

ILC = Índice de liquidez corrente
ILG = Índice de liquidez geral
IEG = Índice de endividamento geral
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

h) Comprovação de ter prestada garantia conforme estabelecido no item 06 do edital
e conforme prevê o artigo 31, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93

i) Capacidade Técnica Operacional  – Apresentação de atestado(s) de capacidade
técnica  operacional  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado
comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta
licitação, comprovando a execução de serviços similares correspondente a no mínimo
50% do total pretendido (para o lote desejado) por este certame (a participação é livre
para a quantidade de lotes que o licitante desejar, para mais de um lote, basta somar os
quantitativos para estabelecer o limite de 50% de comprovação).
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j) Capacidade Técnica  Profissional  –  Engenharia  -  Comprovação pela licitante de
possuir no seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional (is) de
nível superior, detentores de Certificado (s) de acervo (s) Técnico (s) – CAT, expedido (s)
pela  (s)  entidade  (s)  profissional  (s)  competente  (s)  (sistema  CREA/CONFEA),  que
demonstre  a  execução  de  obras  e  serviços  de  características  equivalentes  ou
semelhantes ao objeto da presente licitação, observada a parcela de maior relevância.
Para efeitos do artigo 30, parágrafo 1º, inciso I, da Lei de licitações consideram-se como
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo:

►  Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ).

A  comprovação  de  vínculo  profissional  poderá  ser  feita  mediante  contrato  social,
registro  em carteira  profissional,  ficha  de  empregado  ou  contrato  de  trabalho,  sendo
possível  contratação  de  profissional  autônomo  que  preencha  os  requisitos  e  se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula nº 25 do
Tribunal de Contas deste estado.

l) Declarações formais assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penas
cabíveis: do aparelhamento técnico adequado e necessário à realização do objeto ora
licitado; das instalações disponíveis e do pessoal técnico especializado, acompanhado de
declaração  de  concordância  na  inclusão  da  equipe,  bem  como  de  ter  tomado
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto licitação. 

m) Certidão  de  registro  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e
Agronomia (CREA) da Empresa e dos responsáveis técnicos, na modalidade Engenharia
Civil ou Arquitetura ou outra modalidade com habilitação para obras de Engenharia Civil.
O(s)  detentor(s)  do(s)  Atestado(s)  Técnico(s)  comprobatório(s)  deverá(ão),
obrigatoriamente,  ser  indicado(s)  como  responsável(eis)  técnico(s)  pela  eventual
execução da(s) obra(s), até o recebimento definitivo pela contratante.

n) Apresentação do Termo de Vistoria,  será fornecido  pela  PMC no dia  da  Visita
Técnica e deverá ser devidamente preenchido pelo representante da Secretaria de Obras.
A Visita Técnica será realizada de 12 de fevereiro a 01 de março de 2021, para isso, as
licitantes deverão agendar a visita através do telefone (12) 3652-5909 / 3652-9351, no
período  mencionado  acima.  Para  realização  da  vistoria  no  local  da  obra,  a  empresa
devera enviar representante que deverá se apresentar na Secretaria de Obras e Serviços
Municipais,  na  rua  Regente  Feijó  nº  18,  conforme  agendamento  realizado
antecipadamente.

o) Declaração expressa do Responsável Legal da Empresa participante de que a mesma
não  se  encontra  inadimplente  ou  impedida  de  licitar  e  nem  é  objeto  de  quaisquer
restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de quaisquer Órgãos
da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal direta ou indireta bem como se
obriga a declarar a superveniência de fato impeditivo da Habilitação ou redução na sua
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no Edital. 
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p) Declaração expressa do Responsável Legal da Empresa participante de que a mesma
não está cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação nesta
Prefeitura, nem impedida de contratar com a Administração Pública, tampouco apenada
com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do artigo 87, incisos
III e IV, da Lei nº 8.666/93. 

q) Declaração expressa do Responsável  Legal  da  Empresa participante  de que a
mesma não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista.

7.1.5 Apresentação dos Documentos / Observações:

a) Os documentos exigidos nos dois envelopes deverão preferencialmente ser
precedidos  de  “índice”  e  finalizados  mediante  “termo  de  encerramento”,  além  de
apresentados numerados, carimbados, assinados e rubricados pelo representante legal
da licitante na ordem estabelecida neste instrumento, e encadernados de maneira que
não sejam entregues soltos.
b) Documento sem forma pré estabelecida ou sem modelo fornecido por esta
Prefeitura deverá ser apresentado em papel timbrado da licitante.
c) A  documentação  exigida  poderá  ser  apresentada  no  original,  por  cópia
autenticada (mesmo que traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no
original  -  artigo  32  da  Lei  Federal  n.º  8.666/1993)  ou  por  publicação  em  órgão  da
Imprensa Oficial; e, no caso de Certidões emitidas pela internet, apresentar a impressão
original.
d) Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade
vencidos.  No  caso  das  certidões,  quando  não  consignar  prazo  de  validade,  serão
consideradas válidas as expedidas com data não superior  a 120 (cento e vinte) dias
anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação e as
provas  de  regularidade  exigidas  deverão  ser  feitas  mediante  a  apresentação  das
respectivas  certidões  negativas  de  débito  ou  positivas  com  efeito  de  negativa,  com
prazos de validade em vigor..

e) Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados
pela licitante em papel timbrado da empresa.

f) Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos
por seu representante legal, com identificação clara de seu subscritor.

g) Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  das
Microempresas  ou  das  Empresas  de  Pequeno  Porte  (o  envelope  deverá  conter  toda
documentação  mesmo  que  com  alguma  restrição,  o  que  pode  ser  postergado  é  a
regularização da documentação e não a entrega desta), será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativas. 

8

Prefeitura  Municipal  de
Caçapava

Folha nº. .............. 
Data  -10/02/2021
Proc. n 895/2021
Ass.



7.2 ENVELOPE N.º 2  –  PROPOSTA

a) A proposta para execução dos serviços especificados no objeto desta licitação
deverá ser preenchida conforme o modelo do ANEXO 5, preferencialmente uma para
cada lote desejado, em papel timbrado da licitante e assinado pelo representante legal,
devidamente identificado com nome, RG., cargo e datada, devendo conter ainda: Preço
Total expresso em Reais, contendo apenas a utilização de duas casas decimais.
b) Nos  preços  unitários  (não  poderão  estar  acima  do  estipulado  pela  prefeitura)
devera contemplar o lucro previsto, a margem de incerteza, tributos sobre a nota fiscal,
administração  central,  custos  financeiros  e  todos  os  outros  necessários  à  perfeita
execução do contrato.
d) Validade da proposta, não inferior à 60 (sessenta) dias corridos contados da data
da abertura das propostas.

e) A  apresentação  da  proposta  implica  na  aceitação  tácita  das  Leis  Municipais
pertinentes e da Lei Federal n.º 8666/93, e demais normas aplicáveis. 

7.2.1 A proposta deverá conter os seguintes documentos (para cada lote):

a) Formulário Proposta (modelo  - ANEXO 5),  datilografado ou impresso, datado e
assinado  pelo  representante  legal  da  proponente  devidamente  identificado,  isento  de
emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas;
b) Planilha de preços unitários e total em formulário próprio do licitante, nos moldes
do ANEXO 1 do presente edital,  datilografadas ou por processo eletrônico, datadas e
assinadas  pelo  representante  legal  da  proponente,  isentas  de  emendas,  rasuras,
ressalvas e/ou entrelinhas, tendo como data- base o mês e ano do processo licitatório;

c) Cronograma Físico-Financeiro nos moldes do ANEXO 2 

7.2.2 Declaração expressa da licitante:

a) que  de  acordo  com  as  instruções  fornecidas  pela  Prefeitura  Municipal  de
Caçapava, há perfeitas condições para execução completa das obras;

b) que  nos  preços  propostos  estão  computados  todas  as  despesas,  tais  como,
manutenção dos equipamentos, consumo de água e energia elétrica, consumo de
combustíveis e insumos, despesas com escritório, fornecimento de mão -de -obra,
despesas com ensaios, testes, análises de materiais, quando necessários a critério
da fiscalização,  máquinas,  equipamentos necessários,  encargos,  Leis  Sociais  e
todas e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas
neste Edital.

c) que se compromete e se obriga a executar as obras e serviços pelos preços e
condições ofertados em sua proposta comercial.

d) que fornecerá a garantia contratual para execução dos serviços, por ocasião da
assinatura do contrato caso lhe seja adjudicado, cujo valor corresponderá a 5%
(cinco por cento) do valor proposto, e que poderá ser realizada nas modalidades
previstas  nos  incisos  I  e  II  do  parágrafo  1º  do  artigo  56  da  Lei  Federal  n.º
8.666/1993;
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8 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1O  julgamento  e  a  classificação  das  propostas  serão  efetuados  levando-se  em
consideração  o  critério  de  menor  preço  global  por  lote,  desde  que  atendidas  as
exigências  deste  edital,  o  interesse  da  Administração e  a  compatibilidade  com os
preços praticados no mercado. 

8.2Preliminarmente  ao  julgamento  e  a  classificação  das  propostas,  a  Comissão  de
Licitação verificará se os preços unitários ofertados pela licitante em sua Planilha de
Orçamento não são simbólicos ou irrisórios, de valor zero, ou incompatíveis com os
praticados no mercado, inclusive nos preços unitários. A Comissão será assessorada
em sua avaliação por órgãos técnicos da Prefeitura.

8.3 Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Edital no todo ou em parte, bem como as
que  apresentarem  preços  manifestamente  inexeqüíveis,  decorrentes  do  baixo  valor
eventualmente apresentado, demonstrando a inviabilidade de execução dos serviços.
b) que apresentarem borrões ou rasuras que não permitam o seu entendimento, bem
como as que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital;
c) que estiverem com preço global manifestadamente inexequível nos termos do § 1º, do
artigo 48, da Lei n.º 8666/93.
d) que estiverem com valores unitários superiores aos preços do Anexo I (planilha

orçamentária).
8.4 Observações e procedimentos
a) Havendo empate entre duas ou mais propostas e, depois de obedecido ao
disposto  no  parágrafo  2º,  do  artigo  45,  da  Lei  n.º  8.666/93,  a  classificação  far-se-á,
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, com a convocação de todos os licitantes.
b) As  empresas  que  não  obtiverem  classificação,  ou  quiserem  revisão  de
resultados, poderão impetrar recursos previstos na Lei n.º 8.666/93 modificada pela Lei
8.883/94, dirigido ao Secretário de Administração, dentro de 5 (cinco) dias contados da
data da promulgação das empresas habilitadas e/ou inabilitadas, de acordo com a Lei
Federal n.° 8.666/93.
c) Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá
utilizar-se da faculdade prevista no § 3º do artigo 48, da Lei n.º 8666/93.
d) Se aplicável, serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.

9 RECURSOS

9.1 Os  recursos  eventualmente  interpostos  contra  os  atos  praticados  pela
Administração serão processados de acordo com o artigo 109, da Lei Federal n.º 8666/93.

10 PRAZO CONTRATUAL / EXECUÇÃO DAS OBRAS

10.1 O prazo para execução dos serviços será de quatro meses conforme determinado
no cronograma Anexo II, contados à partir da data fixada na “Ordem de Início”.

10.2 O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias úteis, contados à
partir  da solicitação feita  pela Prefeitura Municipal de Caçapava através da seção de
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Contratos,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas  neste  Edital,  sendo  que  nesta  oportunidade  deverá  a  empresa  vencedora
apresentar:

1. Será  exigida  a  prestação  de  garantia  para  assinatura  do  contrato,
correspondente à 5% (cinco por cento) do seu valor, em uma das modalidades
previstas no § 1º do artigo 56 da Lei n.º 8666/93.

2. A garantia contratual será devolvida após lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo do objeto contratual, mediante requerimento da Contratada.

b) todos os documentos exigidos neste Edital  que na ocasião do ajuste se
encontrarem com seus prazos de validade vencidos;

c) guia  de  recolhimento  da  ART,  nos  termos  da  resolução  n.º  307  /  86  /
CONFEA;

10.3 Havendo recusa da adjudicária em formalizar os ajustes acima solicitados e nos
prazos  estabelecidos,  é  facultado  à  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades  previstas,  convocar  as  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições oferecidas
pela primeira classificada.
10.4 As autorizações para a execução das obras/serviços serão formalizadas mediante
O.S.  “Ordens  de  Serviços”  emitidas  pela  Prefeitura  de  acordo  com  os  quantitativos
levantados  pelo  Projeto  Executivo  e  aceito  pelo  setor  de  fiscalização  da  Secretaria
Municipal.
10.5 A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos executivos em sua
forma, dimensões e concepção e ao memorial descritivo, ficando a critério da fiscalização,
impugnar, mandar demolir e refazer qualquer serviço que não obedeça às condições do
projeto e memorial.

11 PENALIDADES

11.1 As penalidades são as elencadas no artigo 81 e seguintes, do Capítulo IV, da Lei
Federal n.º 8666/93, garantida a defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação.

11.2 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, na recusa da
adjudicária em retirá-la e assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
data de publicação da convocação feita pela Prefeitura Municipal de Caçapava através da
Secretaria  de Obras e Serviços Municipais  desta Municipalidade,  ficando a critério  da
administração  a  aplicação  concomitante  da  penalidade  de  suspensão  temporária  do
direito de licitar e contratar pelo período de 02 (dois) anos.

11.3 Multa de 1,0% (um por  cento) sobre o valor  do contrato,  por dia de atraso na
entrega dos serviços dentro do prazo estipulado, desde que a justificativa não seja aceita
pela Administração,  até o máximo de 15 (quinze) dias,  incidindo após este período a
multa por inexecução parcial ou total do contrato.

11.4 Multa  de  05% (cinco  por  cento)  do  valor  do  contrato  pelo  descumprimento  de
cláusula contratual.
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11.5 Multa  de  02% (dois  por  cento)  do  valor  do  contrato  pelo  não  atendimento  de
eventuais exigências formuladas pela fiscalização da contratante;
11.6 Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) sobre seu valor;

11.7 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre seu valor;

11.8 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras;
11.9 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor
devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da contratante. Não
havendo pagamento ou desconto, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao
processo executivo.

12 DO CONTRATO

12.1 Os contratos serão elaborados com observância do disposto no artigo 54 da Lei
8.666/93.

12.2 A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, após sua convocação, para
assinar o respectivo contrato, sob pena da Comissão Permanente de Licitação escolher
outra empresa na ordem de classificação, respeitadas as disposições legais.

12.3 Quaisquer modificações que porventura venham a ocorrer serão incorporadas ao
contrato mediante Termo Aditivo.

12.4 Considerar-se-á cumprido o contrato com a completa execução de seu objetivo.

12.5 O contrato poderá ser rescindido por denúncia de qualquer das partes em razão do
inadimplemento de uma delas, ou por acordo de ambas.

12.6 Em caso de rescisão antes da conclusão, as partes farão o devido acerto de contas
mediante verificação Secretaria de Obras e Serviços Municipais desta Municipalidade dos
serviços  efetivamente  realizados  pela  Contratada,  garantindo-se  a  esta  os  direitos
previstos na Lei das Licitações.

12.7 A Prefeitura Municipal de Caçapava poderá julgar rescindido o contrato ainda nos
seguintes casos:

a) Infração de cláusula contratual, falência, concordata ou impossibilidade de
cumprimento, pela Contratada, das obrigações contratuais.

b) Inobservância do cronograma de obras prevista.
c) Paralisação da obras ou serviços por mais de 10 (dez) dias consecutivos,

sem justificativa, a critério da Prefeitura.
d) Em  caso  de  rescisão  por  culpa  da  Contratada,  esta  ficará  sujeita  ao

pagamento  de  multa  correspondente  a  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  saldo
contratual atualizado até data do efetivo pagamento.
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12.8 Na ocorrência de incorporação, fusão ou cisão, frente ao disposto no art. 78, inc. VI
da lei nº 8666/93, será facultado pela administração a continuidade do presente contrato,
desde que sejam atendidos pela nova empresa os requisitos de habilitação originalmente
previstos  na  presente  licitação  e  mantidas  as  condições  originai  do  contrato  desta
decorrente.

13 DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Os esclarecimentos relativos ao Edital deverão ser formalizados através de oficio
protocolado junto a Comissão Permanente de Licitação desta Municipalidade ou através
do e-mail cpl@cacapava.sp.gov.br .

13.2 Os esclarecimentos serão prestados pela CPL através de comunicado a todos os
proponentes, fazendo parte integrante do edital.

13.3 Para  maiores  informações,  os  interessados  deverão  dirigir-se  à  Comissão
Permanente de Licitações desta Municipalidade, sito à Rua Capitão Carlos de Moura,
243, Caçapava  – SP.

13.4 A Prefeitura Municipal de Caçapava reserva-se o direito de, a qualquer tempo e
motivadamente, revogar a licitação.

13.5 Os  casos  omissos,  assim  como  as  dúvidas  surgidas  serão  resolvidas  pela
Comissão de Licitação.

13.6 A empresa participante deverá informar na proposta um n.º de telefone e e-mail
para comunicados oficiais entre as partes.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAÇAPAVA

Caçapava, 10 de fevereiro de 2021.

_________________________________
Alaide Candida da Silva 

Secretária de Administração
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